
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
 

 

ALTERA A LEI N.º 9.826, DE 14 DE MAIO DE 1974, 

QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam alterados o caput e o inciso II do art. 199 da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 

1974, nos seguintes termos: 

“Art. 199. A demissão será aplicada nos seguintes:  

….................................................................................................. 

II – crime comum praticado em detrimento da dignidade da função ou do cargo público, 

incluídos os crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher;” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de julho de 2022. 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
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1.º SECRETÁRIO 
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